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REQUERIMENTO – UTILIZAÇÃO DO ESTÁDIO MUNICIPAL  
 

 

 

Exmo. Senhor 
Presidente da Câmara Municipal de 
Condeixa-a-Nova 

 

Identificação do Requerente 
 

Nome / Designação    
  

      
 

Morada         
 

      
 

Código Postal         
 

E-mail         
 

Número de B.I.         Emitido em      |      |     Arquivo         
 

Número de Identificação Civil          
 

Número de Identificação Fiscal / Pessoa Colectiva        
Telefone / Telemóvel         

 

 

 

Identificação do Responsável por qualquer dano causado no Estádio Municipal (a preencher caso não seja o 

requerente) 
 

Nome      
 

      
 

Morada         
 

      
 

Código Postal         
 

Telefone      
 

 

Requer a V. Exa. 
 

Que se digne a autorizar a utilização das instalações do Estádio Municipal para a seguinte actividade: 

 

  Futebol de 11 (2 horas) Para o escalão etário       Com o nº de participantes       

 

  Futebol de 7 (1 hora) Para o escalão etário       Com o nº de participantes      

 

  Utilização pontual: 

 
 No dia             |      |      das    :   às   :   horas 

 

  Utilização regular, com o seguinte período de utilização: 
 

  Mensal, durante o(s) mês(es) de        

 
 às/ao       ,das   :   às   :   horas 

 

  Anual com inicio em       e términos em       

 
 às/ao       , das   :   às   :   horas 
 

  Identificação do responsável pela orientação técnica e disciplinar dos atletas 
 

 

Nome       telemóvel       
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OBSERVAÇÕES 

 
Os pagamentos das mensalidades das utilizações regulares devem ser efectuados até ao dia 10 de cada 
mês, sendo que, após esta data, não será permitida a utilização das instalações. Os pagamentos em atraso 
sofrerão um acréscimo de 10% do respectivo valor, por cada mês ou fracção (de acordo com o nº 3 do artigo 23º 

do Regulamento do Estádio Municipal de Condeixa-a-Nova). 
 

O pagamento das importâncias a cobrar pelas utilizações pontuais é sempre prévio à utilização do 
estádio, devendo ser efectuado aquando da sua marcação (de acordo com o nº 5 do artigo 23º do Regulamento 

do Estádio Municipal de Condeixa-a-Nova). 
      

No caso das actividades regulares a desistência de utilização do Estádio Municipal deverá ser 
comunicada, por escrito, nos cinco dias úteis anteriores sob pena do utilizador ficar impossibilitado de 
usufruir de utilizações posteriores e de proceder ao pagamento das taxas aplicáveis (de acordo com o artigo 12º 

do Regulamento do Estádio Municipal de Condeixa-a-Nova). 
 

A permissão de utilização ao requerente não pode ser transmitida por este, sob qualquer forma, a outrem 
(de acordo com o artigo 14º do Regulamento do Estádio Municipal de Condeixa-a-Nova). 
 

O material desportivo, nomeadamente, bolas de futebol e coletes, afecto às instalações e propriedade da 
entidade gestora, não está à disposição dos utentes (de acordo com o nº 2 do artigo 16º do Regulamento do 

Estádio Municipal de Condeixa-a-Nova). 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 Autorizo a notificação por via de correio electrónico 
 

    
Pede deferimento, Condeixa-a-Nova,          de                                   de    20   

 

 

 

 

O requerente   

            Dados do documento identificativo do 
requerente verificados por, 

NOTAS:  

 
 

   
 

Em, _____  /_____ /_____ 
 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

VISTO DO GABINETE DE DESPORTO DESPACHO 
 

  

 

 


